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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 
Nº 02, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 

Autoriza a concessão do índice de reajuste salarial e de 

revalorização dos benefícios estipulado na Convenção 

Coletiva de Trabalho celebrada na data base de agosto – 

período 2024/2025. 

O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que: 

- Compete ao Conselho Deliberativo fixar a remuneração do pessoal e dos cargos de 

confiança da Agência, conforme estabelecido no inciso VII do artigo 16 do Estatuto da 

FABHAT1; 

- O regime jurídico do pessoal da FABHAT é o da legislação trabalhista, conforme 

estabelecido no artigo 30 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 

Tietê. 

- O enquadramento sindical do pessoal da FABHAT ao Sindicato dos Empregados de 

Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, 

Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis do Estado de São Paulo; 

- O Despacho da Comissão de Política Salarial – CPS/Pres. nº 19/2016, que deliberou 

autorizar a Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – FABHAT, a conceder 

aos seus empregados, sempre por decisão de natureza administrativa da entidade, os 

índices de reajuste salarial e de revalorização de benefícios que venham a ser estipulados 

nas Convenções Coletivas de Trabalho celebradas nas respectivas datas base agosto de 

cada ano, entre o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, 

Perícias, Informações e Pesquisa no Estado de São Paulo – SESCON/SP e o Sindicato de 

Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento, 

Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis no Estado de 

São Paulo, representativo dos empregados da Fundação; 

- O referido Despacho da CPS/Pres. nº 19/2016, autoriza tais concessões administrativas 

desde que ambas reflitam os exatos termos, bases e condições estipuladas nas 

respectivas normas coletivas, sendo implementadas com estrita observância dos preceitos 

constitucionais, legais e normativos a que se submete a entidade; 

- O Despacho da CPS/Pres. nº 19/2016, veda a concessão por decisão de natureza 

administrativa da entidade de quaisquer vantagens e benefícios não estipulados em 

Convenções Coletivas de Trabalho devidamente celebradas; 

- A Deliberação do Conselho Deliberativo da FABHAT nº 02, de 26 de outubro de 2018 – 

aprovou o reajuste de honorários da Diretoria da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica 

do Alto Tietê – FABHAT, deliberando em seu art. 1º - aprova o reajuste na remuneração 

mensal, a título de honorários, da seguinte forma: inciso II – a partir de 01 de agosto de 

2019, aplicar-se-á o índice anual que vier a ser definido pela Convenção Coletiva do 

Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresa de 

Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisa e de Empresas de Serviços Contábeis 

no Estado de São Paulo, categoria a que se vincula os funcionários da FABHAT. Parágrafo 

único – a remuneração mensal da Diretoria observará o teto constitucional; 

 
1 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: VII – fixar a remuneração dos 
membros da Diretoria, do pessoal funcional e dos cargos de confiança da Agência. 
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- A concessão do presente índice de reajuste salarial e revalorização dos benefícios dos 

empregados da FABHAT e de honorários da Diretoria da FABHAT, estão previstos na 

Planilha Orçamentária e nas Premissas Orçamentárias do ano de 2024 e 2025; 

- A Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025, com sua vigência de 1º de agosto de 2024 

até 31 de julho de 2025 (anexa). 

Delibera: 

Artigo 1º - Fica aprovada a concessão do índice de reajuste salarial, em conformidade com 

o item 5 da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT: i) Salários com valor mensal de até 

R$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), serão majorados 

em 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento); ii) Salários com valor mensal entre 

R$ 7.786,03 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e três centavos) a R$ 15.572,04 

(quinze mil, quinhentos e setenta e dois reais e quatro centavos) serão majorados em 

4,06% (quatro inteiros e seis centésimos por cento) acrescidos sempre de parcela fixa 

mensal no valor de R$ 77,86 (setenta e sete reais e oitenta e seis centavos).  

Artigo 2º - Será aplicada na remuneração mensal da Diretoria da FABHAT em 

conformidade com o item 5 da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT: iii) a parcela fixa 

de R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos), a partir de agosto/2024 e observará 

o teto constitucional. 

Artigo 3º - A efetivação da concessão dar-se-á com a observância das datas de admissão 

dos empregados e, quando aplicável, das datas de seu desligamento, considerando o 

período de vigência das Convenções Coletivas de Trabalho mencionadas, sendo 

implementadas com estrita observância dos preceitos constitucionais, legais e normativos 

a que se submete a entidade. 

Artigo 4º - Fica aprovada a concessão do auxílio refeição a Diretoria da FABHAT, nas 

mesmas bases concedidas aos empregados. 

Artigo 5º - Fica vedada a concessão por decisão de natureza administrativa da entidade de 

quaisquer vantagens e benefícios não estipulados em Convenções Coletivas de Trabalho 

devidamente celebradas. 

Artigo 6º - Os impactos decorrentes da concessão do índice de reajuste salarial e de 

revalorização de benefícios serão integralmente custeados com recursos orçamentários 

próprios da entidade, devendo sempre ser observado o limite legal de 10% (dez por cento) 

para cobertura das despesas de custeio e pessoal, estipulado no artigo 8º, da Lei Estadual 

nº 10.020/1998 e no artigo 37 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 

Alto Tietê. 

Artigo 6º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicada 

no Diário Oficial do Estado. 

  

Amauri Pollachi 
Vice-Presidente no exercício da Presidência do 
Conselho Deliberativo da FABHAT 
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3º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 


PESSOA JURÍDICA BEL. JOSÉ MARIA SIVIERO 


Praça Padre Manuel da Nóbrega, 20 – CEP 01015-010 – São Paulo – SP 


Fone: (11) 3242.3171 Fax (11) 3107.8830 www.3rtd.com.br 


Ilmo. Senhor Escrivão do 3º Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 


Hélio César Suleiman, brasileiro, engenheiro, portador do 


R.G. nº 18.066.856-0 – SSP/SP, inscrito no CPMF/MF sob o 


nº 062.649.538-57, representante legal da pessoa jurídica de direito 


privado, denominada Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê - FABHAT, com sede na Rua Boa Vista, 84, 8º andar, São Paulo – 


SP – CEP 01014-000 – Tel. 3106-6850, vem requerer de Vossa Senhoria 


que seja registrada a Ata da 93ª Reunião Ordinária do Conselho 


Deliberativo da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, 


realizada em 29 de outubro de 2024 e instrumentos anexos, juntados em 


01 via digital. 


Nesses termos, 


pede deferimento. 


São Paulo, 09 de maio de 2025. 


Hélio César Suleiman 


Diretor-Presidente 
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C.D. 002/2024 


São Paulo, 14 de outubro de 2024. 


Ref.: 93ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT 


Senhores(as) Conselheiros(as);  


Cumprimentando-os (as) cordialmente, convocamos os (as) prezados (as) 


Conselheiros (as) para a 93ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, a ser realizada no dia 29 de outubro de 2024, às 09:30, na 


modalidade híbrida (presencial na sede da FABHAT, localizada na Rua XV de 


Novembro, 228 – 13º andar – Ala XV – Centro – São Paulo/SP ou pela plataforma 


de videoconferência Teams da Microsoft), conforme pauta. Os documentos 


serão enviados posteriormente. 


Solicitamos a gentileza de enviar e-mail com a confirmação de participação de 


forma presencial ou remota ou a indicação do representante, com no mínimo 48 


(quarenta e oito) horas de antecedência do início da reunião (videoconferência). 


Contamos com a imprescindível participação de todos (as). 


Aproveitamos o ensejo para manifestarmos votos de estima e consideração. 


Cordialmente, 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Presidente do Conselho 
Deliberativo da FABHAT 


Hélio César Suleiman 
Diretor Presidente da FABHAT 
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 
Nº 02, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 


Autoriza a concessão do índice de reajuste salarial e de 


revalorização dos benefícios estipulado na Convenção 


Coletiva de Trabalho celebrada na data base de agosto – 


período 2024/2025. 


O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que: 


- Compete ao Conselho Deliberativo fixar a remuneração do pessoal e dos cargos de 


confiança da Agência, conforme estabelecido no inciso VII do artigo 16 do Estatuto da 


FABHAT1; 


- O regime jurídico do pessoal da FABHAT é o da legislação trabalhista, conforme 


estabelecido no artigo 30 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê. 


- O enquadramento sindical do pessoal da FABHAT ao Sindicato dos Empregados de 


Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, 


Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis do Estado de São Paulo; 


- O Despacho da Comissão de Política Salarial – CPS/Pres. nº 19/2016, que deliberou 


autorizar a Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – FABHAT, a conceder 


aos seus empregados, sempre por decisão de natureza administrativa da entidade, os 


índices de reajuste salarial e de revalorização de benefícios que venham a ser estipulados 


nas Convenções Coletivas de Trabalho celebradas nas respectivas datas base agosto de 


cada ano, entre o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, 


Perícias, Informações e Pesquisa no Estado de São Paulo – SESCON/SP e o Sindicato de 


Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento, 


Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis no Estado de 


São Paulo, representativo dos empregados da Fundação; 


- O referido Despacho da CPS/Pres. nº 19/2016, autoriza tais concessões administrativas 


desde que ambas reflitam os exatos termos, bases e condições estipuladas nas 


respectivas normas coletivas, sendo implementadas com estrita observância dos preceitos 


constitucionais, legais e normativos a que se submete a entidade; 


- O Despacho da CPS/Pres. nº 19/2016, veda a concessão por decisão de natureza 


administrativa da entidade de quaisquer vantagens e benefícios não estipulados em 


Convenções Coletivas de Trabalho devidamente celebradas; 


- A Deliberação do Conselho Deliberativo da FABHAT nº 02, de 26 de outubro de 2018 – 


aprovou o reajuste de honorários da Diretoria da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica 


do Alto Tietê – FABHAT, deliberando em seu art. 1º - aprova o reajuste na remuneração 


mensal, a título de honorários, da seguinte forma: inciso II – a partir de 01 de agosto de 


2019, aplicar-se-á o índice anual que vier a ser definido pela Convenção Coletiva do 


Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresa de 


Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisa e de Empresas de Serviços Contábeis 


no Estado de São Paulo, categoria a que se vincula os funcionários da FABHAT. Parágrafo 


único – a remuneração mensal da Diretoria observará o teto constitucional; 


 
1 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: VII – fixar a remuneração dos 
membros da Diretoria, do pessoal funcional e dos cargos de confiança da Agência. 
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- A concessão do presente índice de reajuste salarial e revalorização dos benefícios dos 


empregados da FABHAT e de honorários da Diretoria da FABHAT, estão previstos na 


Planilha Orçamentária e nas Premissas Orçamentárias do ano de 2024 e 2025; 


- A Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025, com sua vigência de 1º de agosto de 2024 


até 31 de julho de 2025 (anexa). 


Delibera: 


Artigo 1º - Fica aprovada a concessão do índice de reajuste salarial, em conformidade com 


o item 5 da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT: i) Salários com valor mensal de até 


R$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), serão majorados 


em 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento); ii) Salários com valor mensal entre 


R$ 7.786,03 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e três centavos) a R$ 15.572,04 


(quinze mil, quinhentos e setenta e dois reais e quatro centavos) serão majorados em 


4,06% (quatro inteiros e seis centésimos por cento) acrescidos sempre de parcela fixa 


mensal no valor de R$ 77,86 (setenta e sete reais e oitenta e seis centavos).  


Artigo 2º - Será aplicada na remuneração mensal da Diretoria da FABHAT em 


conformidade com o item 5 da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT: iii) a parcela fixa 


de R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos), a partir de agosto/2024 e observará 


o teto constitucional. 


Artigo 3º - A efetivação da concessão dar-se-á com a observância das datas de admissão 


dos empregados e, quando aplicável, das datas de seu desligamento, considerando o 


período de vigência das Convenções Coletivas de Trabalho mencionadas, sendo 


implementadas com estrita observância dos preceitos constitucionais, legais e normativos 


a que se submete a entidade. 


Artigo 4º - Fica aprovada a concessão do auxílio refeição a Diretoria da FABHAT, nas 


mesmas bases concedidas aos empregados. 


Artigo 5º - Fica vedada a concessão por decisão de natureza administrativa da entidade de 


quaisquer vantagens e benefícios não estipulados em Convenções Coletivas de Trabalho 


devidamente celebradas. 


Artigo 6º - Os impactos decorrentes da concessão do índice de reajuste salarial e de 


revalorização de benefícios serão integralmente custeados com recursos orçamentários 


próprios da entidade, devendo sempre ser observado o limite legal de 10% (dez por cento) 


para cobertura das despesas de custeio e pessoal, estipulado no artigo 8º, da Lei Estadual 


nº 10.020/1998 e no artigo 37 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 


Alto Tietê. 


Artigo 6º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicada 


no Diário Oficial do Estado. 


  


Amauri Pollachi 
Vice-Presidente no exercício da Presidência do 
Conselho Deliberativo da FABHAT 
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 


Nº 03, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 


Aprova o Plano de Trabalho e a Proposta 


Orçamentária para o ano de 2025 da 


Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 


Alto Tietê – FABHAT. 


O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que:  


- O Conselho Deliberativo, é o órgão da FABHAT incumbido de zelar pela fidelidade de seu 


desempenho aos objetivos institucionais, pela sua estabilidade econômico-financeira e 


pela preservação de seu patrimônio, conforme previsto no Artigo 10 do Estatuto da 


Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tiete; 


- Os impactos decorrentes das ações previstas no Plano de Trabalho e os custos da 


Proposta Orçamentária para o ano de 2025, serão integralmente custeados com recursos 


orçamentários próprios da entidade, sendo observado o limite legal de 10% (dez por cento) 


do montante arrecadado pela cobrança do uso dos recursos hídricos do domínio do Estado 


de São Paulo, para as despesas de custeio e pessoal, previsto no Artigo 8º da Lei Estadual 


nº 10.020/1998 e no Artigo 37 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 


Alto Tietê. 


- Compete ao Conselho Deliberativo aprovar, até 31 de outubro de cada ano, o plano de 


trabalho e a proposta orçamentária para o exercício seguinte, conforme estabelecido no 


Artigo 16, inciso IV, do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 


e Artigo 8º do Regimento Interno do Conselho Deliberativo; 


Delibera: 


Artigo 1º - Aprova o Plano de Trabalho e a Proposta Orçamentária para o ano de 2025 


(anexo I). 


Artigo 2º - No caso de superávit no Balanço Patrimonial, a ser encerrado em 2025, o valor 


de 50% (cinquenta por cento) será transferido para um fundo a ser utilizado para aquisição 


de imóvel para a sede da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – FABHAT. 


Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicado 


no Diário Oficial do Estado. 


Amauri Pollachi 
Vice-Presidente no exercício da Presidência do 
Conselho Deliberativo da FABHAT 
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ATA 


93ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo  


da FABHAT  


CNPJ 05.540.111/0001-04 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas 


e trinta minutos, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da 


Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT, convidados e 


convidadas reuniram-se por videoconferência pela plataforma Teams Microsoft e 


de forma presencial na sede da FABHAT, Rua Quinze de Novembro, 212 – 


Complemento: Anexo 228 – Andar 13 – Ala XV – Centro – São Paulo/SP, conforme 


convocatória C.D. 002/2024. Com as presenças de: Pelo segmento Estado: Ricardo 


Luiz Mangabeira (CRHI/SEMIL), Guilherme de Matos Souza (Secretaria da 


Fazenda e Planejamento), Andrea Jaen Andriane (SEMIL). Pelo segmento 


Municípios: Priscila Conceição Gambale Vieira Matos (P.M. de Ferraz de 


Vasconcelos), Marcelo Rodrigues da Motta (P.M. de Itapecerica da Serra) e Carlos 


Eduardo Guimarães de Vasconcellos (P.M de São Paulo – SVMA). Pelo segmento 


Sociedade Civil: Amauri Pollachi (ONDAS – Observatório Nacional dos Direitos à 


Água e ao Saneamento), Marta Ângela Marcondes (Universidade Municipal de São 


Caetano do Sul-USCS), Francisca Adalgisa (APU-SABESP) e Mauricio Cortês 


(SINDIPEDRAS). Pela FABHAT: Hélio César Suleiman (Diretor-Presidente) Beatriz 


Silva Gonçalves Vilera (Diretora-Técnica), Shirley Salles Emilio (Assessora 


Técnica–Jurídica), Tania Cavalcanti de Melo (Diretora-Administrativa e Financeira), 


Ana Sedlacek (Assessora da Presidência) Raul Mendes (Gerente Técnico de 


Projetos) e Valburg de Sousa Santos Junior (Assessor Técnico). 1. Abertura. 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, abriu a reunião anunciando que precisaria retirar-se por conta de um 


evento estadual da Defesa Civil para um simulado de deslizamento, que havia sido 


adiantado. A Prefeita agradeceu ao Vice-Presidente Amauri Pollachi (ONDAS) por 


assumir a condução da reunião. O Vice-Presidente cumprimentou os presentes e 


perguntou sobre a formalização da aprovação da ata da reunião anterior. Hélio 


Cesar Suleiman Diretor-Presidente (FABHAT) confirma que a ata foi aprovada por 


e-mail, devido a necessidade formal da alteração do endereço da sede da FABHAT. 


O Diretor-Presidente da FABHAT, informou que houve a substituição do membro 


suplente do SINDIPEDRAS e solicitou ao Vice-Presidente que fosse dada a posse 


como novo membro suplente representante do SINDIPEDRAS, o Sr. Maurício 


Cortês, que foi empossado para compor o Conselho Deliberativo da Fundação. 2. 


Itens a deliberar: 2.1. Deliberação nº 02/2024 – Autoriza a concessão do índice 


de reajuste salarial e da revalorização dos benefícios estipulados na 


Convenção Coletiva de Trabalho celebrada na data base de agosto – período 
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2024/2025. O Diretor-Presidente da FABHAT sugeriu a inversão da pauta para que 


fosse discutida primeiramente a concessão de reajustes salariais e benefícios antes 


do Plano de Trabalho. Justificou que o Plano de Trabalho foi desenvolvido com a 


previsão de aprovação do reajuste salarial. A Inversão de Pauta foi aprovada. 


Detalhou a proposta de reajuste salarial e a revalorização dos benefícios, em 


conformidade com a nova Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025. Ressaltou 


que o reajuste respeitava as prerrogativas sindicais e propôs a concessão do 


auxílio-refeição aos Diretores. O impacto financeiro do reajuste está dentro da 


previsão orçamentária. Francisca Adalgisa (APU-SABESP) elogiou o trabalho de 


toda equipe, apoiando a aprovação do reajuste que valoriza o empenho dos 


colaboradores. Ricardo Luiz Mangabeira também reforçou o reconhecimento à 


dedicação da equipe da FABHAT, reconhecendo os ganhos. A Deliberação foi 


aprovada por unanimidade. 2.2. Deliberação nº 03/2024 – Aprovação do Plano 


de Trabalho e da Proposta Orçamentária para o ano de 2025. O Diretor-


Presidente apresentou o Plano de Trabalho da FABHAT para 2025, destacando 


que o plano segue a estrutura utilizada no ano anterior, onde as atividades foram 


organizadas para promover um alinhamento entre os objetivos da Fundação e as 


necessidades identificadas pela equipe técnica, pelos gestores das Câmaras 


Técnicas e o Colegiado. As receitas são compostas por três principais fontes (i) a 


arrecadação pela cobrança do uso da água (ii) o repasse da CFURH, e (iii) os 


rendimentos financeiros. Nas despesas previstas, a fundação busca priorizar o 


cumprimento de encargos trabalhistas e a manutenção de contratos com 


profissionais terceirizados, além de investir na capacitação técnica dos 


colaboradores. Ressaltou o objetivo de manter um ambiente de trabalho atualizado 


e competente, considerando as exigências do setor de recursos hídricos e a 


capacitação dos colaboradores como prioridade. Sobre os empreendimentos 


FEHIDRO que a FABHAT é tomadora, entre eles está o Estudo dos Resíduos 


Sólidos, cujo desenvolvimento encontra-se em fase final, e contempla tanto o 


monitoramento de resíduos sólidos de fontes difusas quanto a avaliação de seus 


impactos no ambiente aquático, com a seleção de duas sub-bacias hidrográficas 


como estudos de caso. Valorizou a colaboração da empresa SP Águas que realiza 


atividades de coleta de material flutuante em áreas críticas. Na sequência, abordou 


o Programa de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, que foi 


iniciado e será fundamentado em diagnósticos de campo, e têm por objetivo 


identificar as necessidades locais e promover atividades educacionais em parceria 


com escolas e organizações comunitárias. Sobre o Estudo hidrológico da região de 


Jurubatuba, conduzido pela FABHAT para atualizar os estudos hidrológicos da 


região, que até o momento se encontravam desatualizados. Ao término da 


apresentação, o Vice-Presidente elogiou a coerência e objetividade do Plano de 


Trabalho, parabenizando toda a equipe da FABHAT pelo trabalho. O Diretor-


Presidente ressaltou a necessidade de objetividade no plano frente a possível 


necessidade de alterações futuras no mesmo. Marta Ângela Marcondes 


(Universidade Municipal de São Caetano do Sul) parabenizou a equipe da FABHAT 
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pelo comprometimento e destacou o potencial colaborativo do plano. O Vice-


Presidente propôs a votação para aprovação da Deliberação número três que 


aprova o plano de trabalho e a proposta orçamentária para o ano de 2025. A 


Deliberação foi aprovada por unanimidade.3. Assuntos Gerais. Nenhuma 


manifestação. 4. Encerramento. O Diretor- Presidente convidou os conselheiros a 


visitarem a sede da FABHAT, localizada no centro da cidade. Ele explicou que o 


espaço foi reestruturado para receber reuniões e permitir um contato mais próximo 


entre os membros. Diversos conselheiros expressaram interesse, destacando a 


importância do contato presencial para fortalecer o trabalho conjunto. Tendo sido 


cumprido todos os itens de pauta, Amauri Pollachi, Vice-Presidente do Conselho 


Deliberativo da FABHAT agradeceu as presenças e encerrou a reunião. Esta Ata 


foi composta com base no texto da taquigrafia elaborada pelo taquígrafo Dartan 


Gravina. 


AMAURI POLLACHI 
Vice-Presidente em exercício do Conselho Deliberativo da FABHAT 


HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor Presidente da FABHAT 
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Anexo I 
TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas 
e trinta minutos, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT 
e convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 
plataforma Teams Microsoft, cumpridas as formalidades legais previstas no 
Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho Deliberativo, com 
a presença do Vice-Presidente em exercício Amauri Pollachi, foi empossado o 
membro abaixo assinado, que passa a compor o Conselho Deliberativo da 
FABHAT. O presente Termo de posse é parte integrante da Ata da 93ª Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido prestado o 
compromisso de exatidão do cumprimento dos deveres para com esta Agência da 
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita observância do Estatuto da 
Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, do Regimento Interno do 
Conselho Deliberativo e da Lei Complementar nº 101 de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal e demais normas Federais, Estaduais e Municipais. 
Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente Termo de Posse para 
assinaturas dos senhores Amauri Pollachi e Hélio César Suleiman. 


Amauri Pollachi 
Vice-Presidente em exercício  
do Conselho Deliberativo da FABHAT 


Hélio César Suleiman 
Diretor Presidente da FABHAT 


Foram Empossados nessa sessão: 


Nome Assinatura 
Maurício Côrtes, brasileiro, casado, 
engenheiro, R.G. nº 7.460.276/SSP-
SP, CPF/MF nº 013.194.308-13, Rua 
Dona Brígida, nº 597, Casa 6, Vila 
Mariana, São Paulo/SP – CEP 04111-
081. 
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1. APRESENTAÇÃO 


A Lei nº 10.020, de 03 de julho de 1998, autorizou o Poder Executivo a participar da 


constituição de Fundações Agências de Bacias Hidrográficas dirigidas aos corpos de 


água superficiais e subterrâneas de domínio do Estado de São Paulo bem como 


norteou as normas que devem constar do Estatuto das Agências. 


As Agências de Bacias poderão ser criadas nas bacias hidrográficas onde os 


problemas relacionados aos recursos hídricos assim o justificarem, por decisão do 


respectivo Comitê da Bacia Hidrográfica (CBH) e aprovação do Conselho Estadual de 


Recursos Hídricos (CRH). 


Neste sentido, em agosto de 1998 o Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê  (CBH-


AT) decidiu pela criação da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 


(FABHAT), que foi oficialmente constituída por escritura pública em 27 de dezembro 


de 2002. 


A FABHAT é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com estrutura 


administrativa e financeira próprias, instituída com a participação do Estado  de São 


Paulo, dos Municípios e da Sociedade Civil, cujas atividades estão delegadas pelo 


artigo 4º da Lei Estadual nº 10.020/1998 e discriminada em seu estatuto. Como 


atribuição, tem por finalidade principal prestar apoio administrativo, técnico e financeiro 


necessário ao funcionamento do CBH-AT. 


Sua sede está localizada na cidade de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 228 - 


13º andar - Ala XV,   cuja área de atuação é a bacia hidrográfica do Alto Tietê. 


Em atendimento ao artigo 3º, inciso IX, alínea "c", da Lei Estadual nº 10.020/1998 e 


ao artigo 16, inciso IV, do Estatuto da FABHAT, o Conselho Deliberativo deve aprovar, 


até 31 de outubro de cada ano, o Plano de Trabalho e a Proposta Orçamentária para 


o exercício seguinte. Desta forma, na 93ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo 


da FABHAT, realizada em 29 de outubro de 2024, o Plano de Trabalho e a Proposta 


Orçamentária para o exercício de 2025 foram aprovados.  


O presente Plano de Trabalho foi elaborado levando-se em consideração as 


atribuições institucionais que a FABHAT realiza atualmente, a situação das ações do 


Plano de Trabalho 2024 até outubro e os projetos demandados pelo Comitê Alto Tietê.  


Destaca-se que as atividades elencadas neste Plano estão fundamentadas nas 


finalidades do Estatuto da FABHAT e legislação aplicada. As ações norteiam os 


trabalhos da Agência, visando dar efetividade ao cumprimento do estabelecido, 


alinhados, dentro do possível, com fatores ambientais externos que interferem na 


gestão. Outras ações poderão ser incorporadas ao longo do exercício, caso haja 


percepção de novos desafios e oportunidades em que a FABHAT deva se inserir. 
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2. PLANO DE TRABALHO 2025 


O presente Plano de Trabalho foi elaborado considerando os recursos 


financeiros de custeio que a FABHAT recebe referentes a cobrança pelo uso dos 


recursos hídricos na bacia hidrográfica do Alto Tietê (até 10% do valor a ser 


arrecadado, conforme Deliberação do CBH-AT) e da Compensação Financeira pela 


Utilização dos Recursos Hídricos para Fins de Geração de Energia Elétrica (CFURH), 


conforme valor a ser definido por Deliberação do COFEHIDRO. 


Além disso, foram consideradas as atuais áreas da FABHAT e as despesas 


gerais que são comuns a todas as áreas. Dessa forma, o documento apresenta as 


informações da Proposta Orçamentária de 2025, separadas da seguinte forma: 


1) Diretoria Administrativa e Financeira;  


2) Diretoria Técnica;  


3) Secretaria Executiva do Comitê;  


4) Jurídico; e 


5) Despesas Gerais. 


Desta forma, o Plano de Trabalho 2025 tem um custo estimado de R$ 6.268.906 


(seis milhões, duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e seis reais), conforme o 


Quadro 1. 


Quadro 1 - Resumo da previsão de entradas e saídas de 2025 - Recursos de custeio 


RESUMO TOTAL (R$) % 


E
N


T
R


A
D


A
S


 10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS 4.500.000 71,78% 


10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS (TERMOS DE ACORDOS 
ASSINADOS) 


4.999 0,08% 


CFURH - RECURSOS DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE 
APROVEITAMENTOS HIDRELÉTRICOS (SEC EXECUTIVA CBH-AT) 


83.907 1,34% 


RENDIMENTOS FINANCEIROS 1.680.000 26,80% 


TOTAL DE ENTRADAS 6.268.906 100% 


S
A


ÍD
A


S
 


QUADRO DE PESSOAL E ENCARGOS 2.174.033 34,65% 


TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DA EQUIPE 63.000 1,00% 


PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PJ/PF 634.196 10,11% 


DESPESAS ADMINISTRATIVAS 719.740 11,47% 


DESPESAS BANCÁRIAS 114.600 1,82% 


MATERIAL DE CONSUMO 28.800 0,60% 


MATERIAL PERMANENTE 10.500 0,15% 


SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ 214.150 3,40% 


DIRETORIA TÉCNICA 1.440.000 22,96% 


RESERVA DE CONTINGÊNCIA E PROVISÕES RESCISÓRIAS 835.887 13,32% 


ÁREA JURÍDICA 34.000 0,52% 


TOTAL DE SAÍDAS 6.268.906 100% 


O detalhamento dos valores do Quadro 1 consta na Proposta  Orçamentária 2025.
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2.1. Diretoria Administrativa e Financeira 


Objetivo: gerir os recursos financeiros de custeio da FABHAT; aquisição de materiais  


e serviços bem como prestar contas aos órgãos competentes; administrar os bens 


patrimoniais; efetuar e controlar os recursos da cobrança pela utilização dos recursos 


hídricos, com base nas informações da Diretoria Técnica; e administrar o corpo técnico 


da FABHAT, incluindo recursos humanos, treinamento e desenvolvimento profissional. 


Custo estimado: tendo em vista que a Diretoria Administrativa e Financeira gerencia 


os processos licitatórios e realiza os pagamentos das ações de todas as áreas e dos 


custos gerais, os valores previstos foram alocados nas respectivas áreas. 


Quadro 2 - Ações da Diretoria Administrativa e Financeira 


Nº Ação Comentário 


Ações rotineiras 


1 


Gerir o recebimento dos boletos referentes a cobrança 
pelo         uso da água, proceder a cobrança administrativa e 
inclusão  no CADIN nos casos de inadimplência, após 


conferência pela Diretoria Técnica. 


Gerenciamento de boletos e envio de 
cobrança administrativa e inserção 


dos usuários no CADIN, após 
conferência pela Diretoria Técnica. 


2 


Gerir, acompanhar e controlar processos de aquisição de 
bens e serviços e suporte administrativo, respeitando as 
exigências das Leis Federais nº 8.666/93 (processos em 
andamento) e nº 14.133/2021, bem  como acompanhar 


suas alterações. 


Contratação de insumos e serviços 
contínuos (contábeis, limpeza, 
auditoria independente etc.) e 
demandas das outras áreas. 


3 
Execução de ações de prestação de contas aos órgãos 


competentes (TCE-SP, FEHIDRO, Auditoria Independente, 
Conselhos Deliberativo e Fiscal e CBH-AT). 


Prestações de contas mensais e 
anuais. 


4 Gerenciamento patrimonial. 
Aquisição de bens, consertos, baixa 


de móveis inservíveis. 


5 Gerenciamento financeiro. Controle de movimentação financeira. 
 


2.2. Diretoria Técnica 


Objetivo: efetuar a cobrança pelo uso da água; elaborar o Relatório Anual de Situação 


da bacia hidrográfica; analisar os empreendimentos FEHIDRO; e demais atividades 


de apoio técnico à Presidência da FABHAT e às instâncias do CBH-AT. 


Custo estimado: R$ 1.440.000. 
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Quadro 3 - Ações da Diretoria Técnica 


Nº Ação Comentário 
Custo 


previsto (R$) 


Ações rotineiras 


1 Execução da cobrança pelo uso da água. 
Cadastro e atualização dos usuários, 


conferência de volumes medidos, 
cálculos e emissão dos boletos. 


- 


2 
Elaboração do Relatório Anual de 
Situação dos  Recursos Hídricos. 


Elaboração pela FABHAT e envio para 
análise e aprovação do CBH-AT. 


- 


3 
Apoio ao Comitê na análise técnica dos 


empreendimentos FEHIDRO. 


A Área Técnica realiza a análise 
preliminar dos empreendimentos e 


encaminha para posterior análise das  
CTs do CBH-AT. 


- 


4 
Apoio técnico à Diretoria da FABHAT e 


às  instâncias do CBH-AT. 


Participação de todas as reuniões de 
CTs, GTs e Subcomitês; elaboração  de 
mapas e notas técnicas, dentre outros. 


- 


5 
Acompanhamento dos            


empreendimentos financiados com 
recursos de  investimento do FEHIDRO. 


Serviços de desenvolvimento 
institucional para acompanhamento dos 
empreendimentos e maior transparência 
na divulgação dos produtos e resultados 


ao CBH-AT e sociedade. 


1.440.000 


2.3. Secretaria Executiva do CBH-AT 


Objetivo: prestar apoio administrativo e financeiro ao funcionamento do CBH-AT. 


Custo estimado: R$ 214.150 


Quadro 4 - Ações da Secretaria Executiva do Comitê 


Nº Ação Comentário 
Custo 


previsto (R$) 


Ações rotineiras 


1 
Logística e infraestrutura das reuniões e 


eventos das instâncias do CBH-AT. 
Contratação de coffee break, locação de 


espaço, dentre outros. 
14.400,00 


 


2 
Capacitação e apoio aos representantes 
das instâncias do CBH-AT em eventos       


externos. 


Custeio de cursos e despesas com 
hospedagem,         alimentação, passagens 


áereas,  inscrição etc. 
70.000,00 


3 
Serviços de transmissão de eventos         


online, em múltiplas plataformas 
(YouTube, Facebook etc.). 


Previsão de realizar 4 eventos online das 
instâncias do CBH-AT. 


2.750,00 


4 
Infraestrutura e organização das 


reuniões, eventos e  demandas do Fórum 
Paulista de CBHs. 


Contratação de coffee break, locação de 
espaço,      eventos, dentre outros. 


127.000,00 
 


5 
Promover treinamento aos tomadores de 


recursos do  FEHIDRO. 


Apoio aos possíveis tomadores na 
elaboração de empreendimentos, 


esclarecendo todas as fases envolvidas no 
processo de financiamento. 


Sem custo 
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2.4. Jurídico 


Objetivo: representar a FABHAT em juízo junto ao Tribunal de Contas do Estado de 


São Paulo e o Ministério Público do Estado de São Paulo. Ingresso de ações judiciais, 


defesas, cumprimento de sentença, impugnação de crédito em recuperações judiciais 


e falências de usuários, confecção de contratos administrativos e respectivos aditivos, 


portarias externas e internas, deliberações e publicações no DOE. 


Custo estimado: R$ 34.000 


Quadro 5 - Ações do Jurídico 


Nº Ação Comentário 
Custo 


previsto (R$) 


Ações rotineiras 


1 


Pareceres jurídicos nos processos 
licitatórios de aquisição de bens e 


prestação de serviços, em conformidade 
com a legislação federal e estadual. 


Em processos licitatórios de aquisição 
de bens e prestação de serviços e 


demais processos inerentes a FABHAT 
- 


2 


Contratos administrativos e aditivos, 
portarias internas e externas, 


deliberações e demais instrumentos 
institucionais e jurídicos da FABHAT. 


Confecção de contratos administrativos 
e seus aditivos, portarias, deliberações 
e demais documentos. Análise jurídica 
de demais contratos a serem firmados. 


- 


3 


Atuação jurídica perante os Tribunais de 
Justiça, Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, Ministério Público do Estado 


de São Paulo, instâncias comuns e 
superiores, assessoria jurídica, 


consultoria e contencioso nacional. 


Representação jurídica em processos 
de prestação de contas, defesas, 


questionamentos, peticionamento, bem 
como assessoramento jurídico, 


consultoria e contencioso nacional. 


4.500 


4 
Acompanhamento e análise jurídica dos 
termos de cooperação da FABHAT com 


órgãos e instituições. 


A FABHAT mantém termos de 
cooperação com instituições públicas e 
privadas - DAEE, CETESB e SENAC. 


- 


5 Novos instrumentos legislativos. 
Aplicação de novas legislações afetas a 


FABHAT. 
- 


6 Plataformas Jurídica 


Utilização de plataforma de assinaturas 
digitais com validade jurídica perante 
os órgãos jurídicos e governamentais, 


de documentos e de Licitações e 
Contratos. 


29.500 


7 Lei Geral de Proteção de Dados 


Aplicação da Lei Geral de Proteção de 
Dados atualizada em contratos e 


demais documentos que necessitam do 
tratamento de dados. 


- 


8 


Lei de responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de 


atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira 


Aplicação da legislação atualizada e 
vigente dos pilares do compliance. 


- 


9 
Lei de Licitações e Contratos 


Administrativos 
Lei Federal nº 14.133/2021 


Aplicação da nova lei de licitações e 
contratos. 


- 
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2.5. Despesas Gerais 


Objetivo: custos comuns e/ou gerais para todas as áreas da FABHAT, que não 


poderiam ser atribuídos a um único departamento. 


Custo estimado: R$ 4.580.756 


Quadro 7 - Despesas gerais 


Nº Item Comentário 
Custo 


previsto (R$) 


1 Pessoal e encargos Salário líquido, INSS, IRRF, benefícios, férias etc. 2.174.033 


2 Capacitação da equipe interna 
Despesas com cursos e treinamentos para 
aperfeiçoamento e capacitação da             equipe. 


63.000 


3 Prestação de serviços - PJ e PF 
Serviços de limpeza, contábil, auditoria 


independente, dentre outros. 
634.196 


4 Despesas administrativas 
Aluguel, condomínio, energia, telefone,  internet, 


moto frete etc. 
719.740 


5 Despesas bancárias 
Tarifas de conta corrente; taxas dos  boletos da 


cobrança (emissão, postagem, baixa etc) 
114.600 


6 Materiais de consumo 
Material de limpeza, copa, escritório e  insumos de 


informática. 
28.800 


7 Material permanente 
Softwares, publicações, equipamentos  de 


informática e mobiliário. 
10.500 


8 
Reserva de contingência e 


provisões 
Provisão para rescisões trabalhistas. 835.887 


 
 
 
 
 
 
 


Hélio César Suleiman Beatriz Gonçalves Vilera Tania Cavalcanti de Melo 
Diretor-presidente Diretora Técnica Diretora Administrativa e Financeira 
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ANEXO - EMPREENDIMENTOS FEHIDRO QUE A FABHAT É TOMADORA 


Os recursos financeiros dos empreendimentos FEHIDRO são financiamentos, 


não reembolsáveis, ou seja a fundo perdido, destinados à FABHAT para executar 


estudos específicos demandados pelo CBH-AT.  


Desta forma, o Comitê Alto Tietê deliberou nos últimos recursos financeiros de 


investimento do FEHIDRO para que a FABHAT contratasse três estudos de 


importância para a bacia hidrográfica do Alto Tietê.  


Dentre as atividades executadas pela FABHAT relacionadas aos 


empreendimentos FEHIDRO são: (i) realização dos processos licitatórios de 


contratação de serviços e aquisição de bens; (ii) gerenciamento do recurso financeiro 


e pagamentos; (iii) gerenciamento do empreendimento e articulação com as instâncias 


do CBH-AT envolvidas; e (iv) prestação de contas junto aos agentes técnicos e agente 


financeiro. 


Ressalta-se que estes recursos financeiros não fazem parte dos valores de 


custeio para manutenção da FABHAT. Após a finalização dos empreendimentos, 


qualquer eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos financeiros, são 


devolvidos pela FABHAT ao FEHIDRO. A Agência não recebe qualquer remuneração 


pela execução dos empreendimentos.  


Quadro 1 - Empreendimentos FEHIDRO que a FABHAT é tomadora 


Nº Empreendimento Comentário 
Liberação 


das parcelas 
(R$) 


Aplicação 
dos recursos 


(R$) 


1 
Plano de Resíduos Sólidos da Bacia 


Hidrográfica do Alto Tietê - 2019-
AT_COB-81. 


Indicado pela Deliberação 
CBH-AT nº 85/2019. 


Estudo em execução. 
0 737.024 


2 
Programa de Educação Ambiental da 
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - 2020-


AT_COB-135. 


Indicado pela Deliberação 
CBH-AT nº 110/2020. Em 


execução. 


576.442 886.835 


3 
Estudos hidrogeológicos na região de 


Jurubatuba, no município de São Paulo 
- 2021-AT_COB-136. 


Indicado pela Deliberação 
CBH-AT nº 130/2021. Em 


execução. 
1.293.610 1.015.299 
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PREMISSAS ORÇAMENTÁRIAS – 2025 


1) Fonte de Recursos, destacamos: 


a) Recursos da Cobrança – pressupomos uma arrecadação referente ao ano de 2025 na 
ordem de 45,05 milhões, cabendo à FABHAT a parcela de 10%, ou seja, 4,5 milhões.  


Este valor está assim composto: 


Cobrança referente ao ano de 2025: R$ 45.000.000; 


Termos de Reconhecimento de Dívida firmados: R$ 49.990; 


b) Recursos de Custeio da Secretaria do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê advindos 
da compensação financeira de aproveitamentos hidrelétricos - CFUR; 


c) Rendimentos Financeiros - tomamos por base a rentabilidade do Fundo de Renda Fixa. 


2) Saídas 


a) Pessoal e encargos: Consideraram-se todos os encargos sociais e trabalhistas e os 
benefícios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho, bem como despesas para 
aperfeiçoamento dos colaboradores. 


✓ Previsão de reajuste salarial na Convenção Coletiva 2025/2026 – 5,5% a partir do 
mês do dissídio coletivo em agosto/2025; 


✓ INSS: 25,85% sobre o total bruto da folha mais desconto do colaborador; 


✓ PIS: 1% sobre o total bruto da folha de pagamento; 


✓ FGTS: 8% sobre o total bruto da folha de pagamento; 


✓ Vale refeição: valor diário definido em Convenção Coletiva, extensivo ao corpo 
diretivo; 


✓ Seguro de Vida custeado pela FABHAT; 


✓ Assistência Médica – previsão de 6.634,30 por mês (em implantação). 


Consideramos 5 colaboradores (Livre Provimento); 


Reserva financeira como provisão para rescisões de contrato; 
Corpo Diretivo: Diretores – Aplicação do mesmo percentual e ser estipulado para os demais 
colaboradores a título de recuperação no valor da remuneração, em agosto/2025 e 
concessão de gratificação anual1.  


b) Prestação de Serviços – PJ 


Manutenção dos contratos vigentes de limpeza e conservação, de Serviços Contábil, 
Fiscal e Legal e de Recursos Humanos, de taquigrafia e serviços de informática; 
estimamos um reajuste de 5%, nas renovações dos contratos. 


 
1 Conforme previsto em Deliberação do Conselho Deliberativo nº 2 e nº 3 de 26/10/2018. 







 
 


 


Pressupomos o desembolso com serviços destacados no Plano de Trabalho de 2025 e 
ainda com prestação de outros serviços PJ/PF, tais como: 


✓ Serviços de manutenção predial e seguro predial; 


✓ Serviços gráficos em geral;  


✓ Consultorias e assessorias já contratadas e a contratar para diversas frentes, como 
por exemplo, workshops, automatização de processos, digitalização de documentos 
etc.;  


✓ Renovação do contrato com Microsoft (incluindo plataforma de videoconferência e-
mails). 


c) Administrativas 


Com relação às despesas gerais de aluguel, condomínio e taxas inerentes, telefone, 
internet, energia elétrica, moto frete, participação em congressos ou afins, locação de 
veículo, locação de equipamentos, materiais gráficos em geral e publicações no Diário 
Oficial do Estado, despesas de cartório, correio, anuidades associativas e despesas com 
material de consumo (higiene e limpeza e escritório) levou-se em consideração os valores 
praticados em anos anteriores e uma correção de 5%.  


d) Financeiras 


Foram estimados gastos com tarifas bancárias em geral e tarifas bancárias específicas da 
cobrança pelo uso da água (registro, impressão, envio e manutenção de boletos). 


e) Secretaria Executiva do CBH-AT 


Em conjunto com a Secretaria Executiva do CBH-AT pressupomos despesas com: 


✓ Logística e Infraestrutura de reuniões e eventos do CBH-AT; 


✓ Capacitação e apoio a membros do Comitê em eventos externos (inscrições, 
passagens aéreas, hospedagem, alimentação e transporte); 


✓ Serviços de transmissão de eventos online; 


✓ Infraestrutura e organização - Fórum Paulista/2025. 


f) Jurídico 


Pressupomos gastos com custas em geral, inclusive com usuários da cobrança pelo uso 
da água em processo de recuperação judicial e assinaturas para acesso em plataforma 
Licitações e Contratos e plataforma de assinaturas para os documentos expedidos pela 
FABHAT e CBH-AT. 


Adm. TANIA C. DE MELO  Eng. HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretora Adm. e Financeira  Diretor Presidente 
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1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre TOTAL %


10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS                    1.125.000                    1.125.000                 1.125.000                    1.125.000                       4.500.000 71,78%


10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS Recuperação (Termos de 
Acordos assinados)


                             1.841                              1.617                           1.221                                  320                                4.999 0,08%


CFUR - Recursos de Compensaçao Financeira de aproveitamentos 
hidrelétricos (SEC EXEC CBH-AT)


                          27.969                           27.969                        27.969                                      -                                83.907 1,34%


RENDIMENTOS FINANCEIROS                        420.000                        420.000                     420.000                        420.000                       1.680.000 26,80%


A – TOTAL DAS ENTRADAS                    1.574.810                    1.574.586                 1.574.190                    1.545.320                       6.268.906 100,0%


PESSOAL E ENCARGOS                        553.332                        519.621                     516.577                        647.503                       2.237.033 100,0%


Concursados (Sal., enc. , benefícios, provisões)                                      -                                        -                                     -                                        -                                           -   0,00%


Folha de Pagamento (Valor Líquido)                        121.797                        121.797                     123.955                        128.271                           495.820 22,16%


FGTS/INSS/IRRF/PIS                           97.230                           97.941                        98.992                        103.548                           397.711 17,78%


Remuneração Diretoria + Encargos                        276.044                        241.487                     242.302                        298.059                       1.057.892 47,29%


13º Salário e encargos                           11.546                                      -                                     -                             64.735                              76.281 3,41%


Benefícios (Vale Ref+Assist Médica+Seguro) + PCMSO/PPRA                           30.274                           28.955                        29.887                           31.449                           120.565 5,39%


Provisão - Férias                              6.441                              6.441                           6.441                              6.441                              25.764 1,15%


Estagiários                                      -                                        -                                     -                                        -                                           -   0,00%


Treinamento/Aperfeiçoamento Técnico                           10.000                           23.000                        15.000                           15.000                              63.000 2,82%


PREST DE SERVIÇOS - PJ / PF (ADMINISTRATIVO)                        306.790                        139.446                        89.923                           98.037                           634.196 100,0%


Serv Terc PJ (Serviços Contábeis)                           24.600                           24.600                        24.600                           32.800                           106.600 16,81%


Serv Terc PJ (Serviços Limpeza)                           17.799                           17.799                        18.006                           18.420                              72.024 11,36%


Serv Terc PJ (Auditoria Independente)                           13.000                                      -                                     -                                6.000                              19.000 3,00%


Serv Terc PJ (Taquigrafia)                              1.200                              2.010                           4.000                              2.200                                9.410 1,48%


Serv Terc PJ (Site + TI)                           25.677                           25.677                        25.677                           26.277                           103.308 16,29%


Outros Serviços PJ / PF                        224.514                           69.360                        17.640                           12.340                           323.854 51,07%


ADMINISTRATIVAS                        182.055                        179.255                     179.300                        179.130                           719.740 100,0%


Telefone/Internet/Hospedagem Site/Intragov                              9.600                           10.100                           9.600                              9.600                              38.900 5,40%


Água e Energia Elétrica                              4.500                              4.500                           4.575                              4.725                              18.300 2,54%


Correio (Cobrança + geral)                              2.490                              2.490                           2.490                              2.490                                9.960 1,38%


Aluguel/Taxas/Condomínio                           75.915                           75.915                        75.915                           75.915                           303.660 42,19%


Moto Frete                              1.200                              1.200                           1.350                              1.350                                5.100 0,71%


Locações (Bebedouro/café/impressora/scanner)                           11.100                           11.100                        11.100                           11.100                              44.400 6,17%


Publicações DOE/Cartório/Publicações em jornais                              6.600                              6.600                           6.600                              6.600                              26.400 3,67%


Anuidades Associativas (ABES/AESABESP/ESTADÃO)                              3.300                                      -                                 320                                      -                                  3.620 0,50%


Passagens Aérea / Hospedagem / Alimentação                           60.000                           60.000                        60.000                           60.000                           240.000 33,35%


Locação de veículo (c/pedágios/combustível/estacionamento)                              3.000                              3.000                           3.000                              3.000                              12.000 1,67%


Despesas com Transporte em viagens (Taxi/Ônibus)                              4.350                              4.350                           4.350                              4.350                              17.400 2,42%


FINANCEIRAS                           28.650                           28.650                        28.650                           28.650                           114.600 100,0%


Despesas Bancárias                              1.050                              1.050                           1.050                              1.050                                4.200 3,66%


Despesas Bancárias - Cobrança                           27.600                           27.600                        27.600                           27.600                           110.400 96,34%


MATERIAL DE CONSUMO                              7.200                              7.200                           7.200                              7.200                              28.800 100,0%


Copa/Limpeza/Escritório/Informática                              7.200                              7.200                           7.200                              7.200                              28.800 100,00%


MATERIAL PERMANENTE                              6.500                              1.500                           1.000                              1.500                              10.500 100,0%


Softwares/Publicações/Equip Informática/Mobiliário                              6.500                              1.500                           1.000                              1.500                              10.500 100,00%


SECRETARIA EXECUTIVA CBH-AT                              4.500                           19.650                     154.500                           35.500                           214.150 100,0%


Logistica e infraestrutura de reuniões e eventos  do CBH-AT                              4.500                              4.900                           2.500                              2.500                              14.400 6,72%


Capacitação/Apoio a membros do CBH-AT em eventos                                      -                             12.000                        32.000                           26.000                              70.000 32,69%


Serviços de transmissão de eventos online                                      -                                2.750                                   -                                        -                                  2.750 1,28%


Infraestrutura e organização - Fórum Paulista                                      -                                        -                       120.000                              7.000                           127.000 59,30%


ÁREA TÉCNICA                        360.000                        360.000                     360.000                        360.000                       1.440.000 100,0%


Processo Acompanhamento Empreend FEHIDRO - Melhorias                        360.000                        360.000                     360.000                        360.000                       1.440.000 100,00%


RESERVAS E PROVISÕES                        192.702                        214.395                     214.395                        214.395                           835.887 100,0%


Reserva de Contingência                        128.307                        150.000                     150.000                        150.000                           578.307 69,18%


Provisão - Rescisões                           64.395                           64.395                        64.395                           64.395                           257.580 30,82%


ÁREA JURÍDICA                           21.450                              1.350                           1.350                              9.850                              34.000 100,0%


Dep Rec/Custas Processuais/Sucumbências                           21.450                              1.350                           1.350                              9.850                              34.000 100,00%


TOTAIS B – TOTAL DAS SAÍDAS                    1.663.179                    1.471.067                 1.552.895                    1.581.765                       6.268.906 
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1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre TOTAL %


FEHIDRO - Plano de Gestão Integrada de Resíduo Sólidos na bacia do 
Alto Tietê - 2019-AT COB 81


                                 -                                    -                                  -                                    -                                       -   0,00%


FEHIDRO - Programa de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica 
do Alto Tietê 2020-AT COB 135


                                 -                       576.442                                -                                    -                         576.442 30,82%


FEHIDRO - Estudos Hidrogeológicos na região de Jurubatuba no 
município de São Paulo - 2021-AT COB 136


                1.293.610                                  -                                  -                                    -                     1.293.610 69,18%


A – TOTAL DAS LIBERAÇÕES                 1.293.610                     576.442                                -                                    -                     1.870.052 100,0%


DESPESAS - PROJETOS FEHIDRO


Plano de Gestão Integrada de Resíduo Sólidos na bacia do Alto Tietê - 
2019-AT COB 81


                    737.024                                  -                                  -                                    -                         737.024 27,93%


Programa de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 
2020-AT COB 135


                    221.709                       88.683                  354.734                     221.709                       886.835 33,60%


Estudos Hidrogeológicos na região de Jurubatuba no município de 
São Paulo - 2021-AT COB 136


                    435.591                     579.708                                -                                    -                     1.015.299 38,47%


TOTAIS B – TOTAL DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS                 2.062.715                     668.391                  354.734                     221.709                   2.639.158 100,00%
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE 


FUNDAÇÕES DA CAPITAL             


 
 
 


1 
 


MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


 


 


 


SIS-MPDigital nº 0639.0000215/2025 


 


 


 


 Vistos, 


 


 


Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA 


HIDROGRÁFICA DO ALTO DO TIÊTE (FABHAT), para análise e aprovação da Ata 


Ata da 93ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo, realizada em 29 de 


outubro de 2024, em que se deliberou, dentre outros assuntos, sobre o Plano de 


Trabalho e a Proposta Orçamentária para o ano de 2025, concessão de reajuste salarial 


e revalorização dos benefícios estipulados na Convenção Coletiva de Trabalho 


celebrada na data base de agosto – período 2024/2025 (fls. 83/85 – item 0009). 


 


A Ata veio acompanhada do edital de convocação (fls. 81), do Plano de Trabalho 


2025 (fls. 92/100 – item 0010), Premissas Orçamentárias (fls. 101/102 – item 0011), 


Planejamento Orçamentário (fls. 103/104 – itens 0012/0013).  


 É o relatório.  


 


 A FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ 


presta suas contas perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 


Após análise da referida ata, cotejada com o Estatuto Social da Fundação 


verifiquei que preenche os requisitos formais. 


 


Desse modo, com fundamento no artigo 129, inciso IX, da Constituição Federal, 


no artigo 296, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, no artigo 186 e seguintes 


do Ato Normativo 675/2010 PGJ-CGMP, bem como nos itens XVIII/1.2 e XIX/27 do 


Provimento 58/99 – Tomo II – CGJ-SP, AUTORIZO O REGISTRO da Ata da 93ª 


Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo, determinando expedição de ofício 


via e-mail ao Cartório Extrajudicial respectivo com a cópia dos documentos aqui 


aportados, bem como à Fundação, para prosseguimento e conclusão do procedimento. 


Ressalto que a presente autorização se atém exclusivamente às questões 


formais, não importando em análise do conteúdo aritmético dos registros contábeis, que 
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serão objeto de exame pelo Ministério Público por meio da prestação de contas 


apresentada anualmente neste Órgão Ministerial, na forma do artigo 193, caput, do Ato 


Normativo nº 675/2010 – PGJ-CGMP, de 28 de dezembro de 2010, que aprovou o 


“Manual de Atuação Funcional das Promotorias de Justiça do Estado de São Paulo”, 


junto ao SICAP. 


 


Sem prejuízo, solicite-se à Fundação a remessa a esta Promotoria de Justiça, 


dentro do prazo de 20 dias, da certidão de prestação de contas do último exercício 


financeiro perante o Tribunal de Contas, com a decisão correspondente, para fins de 


conhecimento. 


Diante da publicação da Resolução CNMP nº 300, de 24/09/2024, a Fundação 


deverá apresentar as atas das reuniões ao Ministério Público no prazo de 30 (trinta) 


dias contados da sua lavratura (art. 30)1. 


Encaminhe-se cópia da presente manifestação à Fundação, por e-mail. 


Determino à z. Serventia, por fim, seja dada especial atenção à juntada de 


documentos encaminhados pela Fundação ao procedimento, uma vez que a Ata da 


92ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, realizada no dia 30 de abril de 


2024, juntada ao item 0006 com os respectivos documentos que a acompanharam 


(itens 0007/0008) já foram juntados nos autos do procedimento SIS-MPDigital nº 


0639.0000278/2022, e, inclusive, apreciados, de modo que determino seu 


desentranhamento dos autos. 


 


São Paulo, 8 de maio de 2025. 


 


 


FLÁVIA CRISTINA MERLINI 
37ª Promotora de Justiça da Capital 


(assinatura digital) 
 
_ 


Documento assinado eletronicamente por FLAVIA CRISTINA MERLINI, em 10/04/2025 às 14:54. 


Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São 


Paulo, e informe o nº do procedimento 0639.0000215/2025 e código 03350560-ae94-458e-b9b3-0b844e552312. 
_ 


 
1 Art. 30. As reuniões dos órgãos fundacionais serão reduzidas a termo, sendo, ao menos, as atas relativas a 
alterações estatutárias, alienação de bens, escolha de membros e extinção administrativa submetidas à análise do 
Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias contados da lavratura. 
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